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INQUÉRITO CIVIL: 00915.00024/2007

RECOMENDAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, na pessoa do 4.º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça da Comarca de Tramandaí, com atribuição na Defesa Comunitária, Leonardo Menin, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 129 da Constituição Federal de 1988, artigos 26, inciso I, alínea “a”, e 27, incisos I e II, e parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), artigo 32, inciso IV, da Lei Estadual n.º 7.669/82 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e artigo 29 do Provimento nº 26/08 da Procuradoria-Geral de Justiça:

CONSIDERANDO ser de responsabilidade do Município promover o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso do parcelamento do solo urbano, nos termos do artigo 30, inciso VIII, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar social de seus habitantes, conforme assevera o artigo 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o plano diretor é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana do município (art. 182, § 1º, da Constituição Federal e art. 40 da Lei Federal n.º 10.257/01 – Estatuto da Cidade);

CONSIDERANDO as exigências relativas ao Plano Diretor contidas na Lei Federal n.º 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e na NBR 12267/1992 (“Normas para elaboração de Plano Diretor”);

CONSIDERANDO que, de acordo com o parecer da Divisão de Assessoramento Técnico do Ministério Público/RS (Parecer DAT-MA n.º 0074/2008), o atual Plano Diretor do Município de Imbé/RS (Lei Municipal n.º 1.072/2007) não atende integralmente as principais exigências do Estatuto da Cidade, em especial quanto ao direito de preempção, outorga onerosa, áreas que permitem alteração do solo, operações consorciadas, transferência do direito de construir, áreas de utilização compulsória, usucapião especial de imóvel urbano e IPTU progressivo, além de atender parcialmente a NBR 12267/1992, 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais norteadores da Administração Pública, em especial o da legalidade, consoante norma disposta no artigo 37, “caput”, da Constituição Federal, e artigo 19 da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que a ausência de previsão no Plano Diretor do Município de Imbé das referidas exigências gera imensos prejuízos à população residente no local, visto que privada da utilização de instrumentos obrigatórios previstos no Estatuto da Cidade;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, bem como promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul no sentido de que o desatendimento à recomendação expedida pelo Ministério Público, dentro do prazo fixado, pode caracterizar ato de improbidade administrativa: 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - OCUPAÇÃO IRREGULAR DE ÁREAS VERDES E INSTITUCIONAIS DO LOTEAMENTO SÃO GERALDO II NO MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO - CULPA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL QUE NEGLIGENCIOU NA ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A RÁPIDA DESOCUPAÇÃO, DESATENDENDO RECOMENDAÇÃO A ELE ENCAMINHADA PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DO MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, COM PRAZO FIXADO - DANOS AO ERÁRIO COM A MORA DO RÉU QUE DETERMINOU A CONSOLIDAÇÃO DA SITUAÇÃO EXISTENTE E O AUMENTO DOS GASTOS COM A DESOCUPAÇÃO DAS ÁREAS. Apelo desprovido. (Apelação Cível Nº 70020363842, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 30/01/2008)

CONSIDERANDO que o Ministério Público, nos autos do inquérito civil poderá expedir recomendações devidamente fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover;

RECOMENDA:

Ao Poder Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Imbé/RS, visando à revisão do Plano Diretor, prevista para o mês de janeiro do ano de 2012, que encaminhe à Câmara de Vereadores do Município de Imbé/RS, no prazo de 90 dias, projeto de lei alterando a Lei Municipal n.º 1.072/2007, para fins de:

(i) inserir dispositivos que contemplem as referidas exigências contidas no parecer DAT-MA n.º 0074/2008, cujo teor é parte integrante da presente recomendação, de forma a se adequar às premissas do Estatuto da Cidade – Lei Federal nº 10.257/2001 – e da norma técnica da ABNT aplicável – NBR 12267/1992;

(ii) inserir dispositivos que reduzam significativamente os limites de altura das edificações e aumentem sensivelmente dos recuos laterais, com base em estudo técnico firmado por profissional habilitado, com anotação de responsabilidade técnica – ART, a fim de evitar o sombreamento das edificações vizinhas e áreas públicas, além de não prejudicar a ventilação urbana (excessiva em alguns locais e insuficientes em outros);

(iii) inserir dispositivos que adeqúem índices de taxa de ocupação específicos para cada tipo de zona urbana, de modo que, associados com os índices de aproveitamento respectivos, redundem na redução significativa da densidade populacional de cada zona, com base em estudo técnico firmado por profissional habilitado, com anotação de responsabilidade técnica – ART, de modo a evitar a sobrecarga dos sistemas de esgoto pluvial e cloacal, do trânsito, de estacionamentos e transportes coletivos, bem como prejuízos aos serviços públicos em geral, tais como o abastecimento de água e energia elétrica;

(iv) inserir dispositivos que exijam prévios Estudos de Impacto de Vizinhança (EIV) para, entre outros, os seguintes casos:

a) EIV para edificações com a altura superior a 9 metros (três pavimentos), que se pretenda sejam construídos junto a divisa lateral e/ou fundos;

b) EIV para edificações que venham a utilizar índice de aproveitamento (IA) superior a 2,7;

c) EIV para qualquer hipótese de regularização urbanística eventualmente prevista em legislação municipal de edificação que ultrapasse os condicionantes urbanísticos do Plano Diretor (índice de aproveitamento, taxa de ocupação, ocupação do recuo de jardim, altura e respectivos recuos, etc);

d) EIV para qualquer projeto de ocupação de parques, praças e áreas públicas de lazer; 

e) EIV para qualquer edificação ou ocupação, exceto residências unifamiliares de até dois pavimentos em centro de terreno, que venha a ser projetada no “Centro Histórico”;

f) EIV para qualquer projeto de condomínio horizontal.

(v) inserir dispositivo que exija que o Estudo de Impacto de Vizinhança deverá apresentar perspectivas simulando a futura situação proposta (maquetes, vídeos de simulação humana, etc), de maneira que a população tenha uma clara compreensão do projeto e suas consequências, situação impossível de ser visualizada por intermédio de indicadores matemáticos (taxa de ocupação, índices de aproveitamento, etc).  

Na ocasião, e nos termos do inciso IV do parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.625/93, o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul REQUISITA ao Senhor Prefeito Municipal a divulgação da presente recomendação nos meios de comunicação locais destinados à publicação dos atos oficiais, bem como REQUISITA seja comprovada a adoção das medidas recomendadas, tudo no prazo de 90 (noventa) dias contados do recebimento da presente.

TRAMANDAÍ, 24 de janeiro de 2011.

LEONARDO MENIN,
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